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Pedido de Informação 

À: Município de Lages 

Assunto: Custos diretos e indiretos para manutenção de abrigos 

institucionais para acolhimento de mulheres em situação de violência.  

 

ÍNTEGRA CONSULTORIA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o no 26.966.269/0001-10, com endereço à Rua Lauro 

Muller, 149, sala 35, Centro, Itajaí, através de seu representante legal, THIAGO 

CANZIANI PICCOLI, inscrito na OAB/SC sob o no 26.013, vem à Vossa Senhoria, 

com base na lei de acesso à informação, lei 12.257/2011 requerer o que 

segue. 

Com o advento da lei 11.340/2006 que elenca a obrigatoriedade 

em fornecer abrigo seguro às mulheres vítimas de violência que tenham sua 

vida em risco, bem como a possibilidade da criação das “Casas-Abrigos”, o 

número destes equipamentos públicos vem aumentando muito. 

Certamente que este aumento está vinculado também ao triste 

aumento de demanda que infelizmente continua numa crescente em um modo 

geral. 

Cientes de que este município possui este equipamento, com base 

no art. 11 da lei de acesso à informação, viemos através da presente requerer, 

nos moldes abaixo os custos mensais e anuais ligados direta ou indiretamente 

com o serviço de Acolhimento Institucional de Mulheres Vítimas de Violência 

e seus dependentes nos anos de 2020 e 2021. 

Neste sentido precisamos das seguintes informações: 

1) Número de vagas disponibilizadas (ocupadas ou não) por mês; 
2) Quantos funcionários utilizados para o serviço por mês; 
3) Quadro funcional fixo (quantidade, qualificação e remuneração); 
4) Estrutura utilizada: 

a) Quantidade de camas; 
b) Quantidade de cômodos; 
c) Quantidade de carros; 

5) Valor Mensal do Aluguel; 
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6) Valor mensal e anual de despesas com: 
a) Alimentação; 
b) Higiene; 
c) Limpeza; 
d) Material escolar; 
e) Material de escritório; 
f) Roupas de cama; 
g) Roupas de banho; 
h) Fornecimento de Água; 
i) Fornecimento de Energia Elétrica; 
j) Gás; 
k) Combustível; 
l) Locação de carro; 
m) Manutenção do carro; 
n) Manutenção do imóvel. 
o) Valores com despesas em insumos e manutenção não mencionados 

anteriormente 
7) Outras despesas aqui não enumeradas. 

Contamos com sua presteza no cumprimento do presente, dentro 

do prazo estipulado em lei. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para 

melhores esclarecimentos e nos despedimos com votos de estima e satisfação. 

Atenciosamente. 

 

 

 

Thiago Canziani Piccoli 
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